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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADODE sAo PAULO

"Dispõe sobre cancelamento de Viela sanitária".

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de In-

daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, ten

do em vista o processo nQ 6.468/91,

D E C R E T A:

Art. lQ - Fica cancelada a Viela Sanitária ins-

tituída sobre o Lote 17 de Quadra "09" do desmembramcnto Jardim Moa-

cyr Arruda, nesta cidade.

Art. 2Q - As despesas necessárias para o cance-

lamento da Viela Sanitária instituída sobre o Lote 17, Quadra 09

do desmembramento Jardim Moacyr Arruda, neste Município, correrão

por conta do proprietário.

Art. 3Q - Para o cancelamento descrito no art.-

lQ deste Decreto, fica o proprietário obrigado a providenciara escoa

mento das águas pluviais para a via pGblica.

Art. 4Q - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrá

rio.

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 01 de dezem

bro de 1. 991.
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Dr. CLA~~ FERRARI
PREFEITÓ kUNICIPAL

Este Decreto foi publicado no Departamento da

Serviços Administrativos, 01 de dezembro de 1.991.
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